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D I Á R I O  O F I C I A L

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

ANO XI – Nº1935 Quarta-Feira - 22 de Julho de 2020

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Atos do Prefeito

 PORTARIA Nº 199 DE 22 DE JULHO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO 
RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a 
Portaria nº 388 de 06 de novembro de 2018 e nos termos do procedimento 
administrativo nº 0978/2018,

R E S O L V E

Art. 1º - Aprovar, nos termos do artigo 28 da Lei Municipal 
nº 47 de 12 de dezembro de 2013, o Parecer Favorável na Avaliação da 
CPAD, que opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço 
público do servidor RODRIGO MACHADO DA SILVA, matrícula 3.184, 
Operador de Máquinas Terraplanagem, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras Públicas, Urbanização e Transportes.

Art. 2º - Homologo as Aferições e a Avaliação, nos termos do art. 
22 da Lei n. 47/2013, assim, reconheço a estabilidade no serviço público, 
o servidor citado, pelo decurso do prazo legal de três anos entre a posse e o 
presente momento. 

Art. 3º - A presente Portaria passa a vigorar a partir de sua 
publicação, com vistas aos prazos, com efeito a contar de 01/06/2019. 

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 22 de julho de 2020
.                                                                                                                                                                                                                                              

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

 PORTARIA Nº 200 DE 22 DE JULHO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO 
RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a 
Portaria nº 388 de 06 de novembro de 2018 e nos termos do procedimento 
administrativo nº 01045/2018,

R E S O L V E

Art. 1º - Aprovar, nos termos do artigo 28 da Lei Municipal nº 47 
de 12 de dezembro de 2013, o Parecer Favorável na Avaliação da CPAD, 
que opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público 
do servidor ELZO MARQUES TENENTE, matrícula 3.287, Operador de 
Máquinas  Terraplanagem,   lotado   na   Secretaria   Municipal   de   Obras                                                                                                                                     
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Públicas, Urbanização e Transportes.

Art. 2º - Homologo as Aferições e a Avaliação, nos termos do art. 22 da Lei n. 47/2013, assim, reconheço a estabilidade no 
serviço público, o servidor citado, pelo decurso do prazo legal de três anos entre a posse e o presente momento. 

Art. 3º - A presente Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação, com vistas aos prazos, com efeito a contar de 
13/03/2020. 

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 22 de julho de 2020
.                                                                                                                                                                                                                                             

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

 PORTARIA Nº 201 DE 22 DE JULHO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade 
com a Portaria nº 388 de 06 de novembro de 2018 e nos termos do procedimento administrativo nº 01054/2018,

R E S O L V E

Art. 1º - Aprovar, nos termos do artigo 28 da Lei Municipal nº 47 de 12 de dezembro de 2013, o Parecer Favorável na Avaliação 
da CPAD, que opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público do servidor LEANDRO RAMOS PACHECO, 
matrícula 3.307, Trabalhador Braçal, lotado na Secretaria Municipal de Obras Públicas, Urbanização e Transportes.

Art. 2º - Homologo as Aferições e a Avaliação, nos termos do art. 22 da Lei n. 47/2013, assim, reconheço a estabilidade no 
serviço público, o servidor citado, pelo decurso do prazo legal de três anos entre a posse e o presente momento. 

Art. 3º - A presente Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação, com vistas aos prazos, com efeito a contar de 
20/04/2020. 

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 22 de julho de 2020
.                                                                                                                                                                                                                                              

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Atos da Administração

CORRIGENDA
Tendo em vista ter ocorrido erro de digitação, referente ao Extrato e Contrato nº 128/2020, Publicado no Diário Oficial da edição de nº 
1.877, firmado com a empresa J. MEDEIROS DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.
ONDE SE LÊ:

INSTRUMENTO: ..., iniciando-se em 04 de maio de 2020 e findando-se em 03 de agosto de 2020;
LEIA-SE:
INSTRUMENTO: ..., iniciando-se em 04 de maio de 2020 e findando-se em 03 de setembro de 2020

São José do Vale do Rio Preto, Em 22 de julho de 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe da Divisão de Contratos

DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº. 4476/2020

Ref. Serviços de revisão para manutenção da garantia do Veículo Volkswagen Gol, Placa LMR 5C48, no valor de R$ 825,15 (Oitocentos 
e vinte e cinco reais e quinze centavos), junto a empresa TRÊS RIOS AUTOMOVEIS LTDA.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
A Senhora Secretária de Família, Ação Social, Cidadania e Habitação, no feito protocolado sob o n.º 4476/2020, solicitou ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, através do Oficio SEFASCHA nº 032/2020, datado de 06 de julho de 2020 encaminhado da Coordenadora do CRAS 
Vale, que seja autorizado serviços referente à realização da 4ª revisão do período da garantia do Veículo Volkswagen Gol, placa LMR 
5C48, chassi nº 9BWAB45U2KTO79549. A referida dispensa será com a empresa TRÊS RIOS AUTOMOVEIS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 32.286.320/0001-46, sediada a Rua Nelson Viana, 212, Centro, Três Rios - RJ. 
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Ao apreciar a solicitação, a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Artigo 24, Inciso XVII, bem como os fundamentos fáticos inseridos 
nos autos, observamos que a solicitação em analise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face do narrado nos autos pela 
Senhora Secretaria de Família, Ação Social, Cidadania e Habitação, devidamente ratificada pela douta Procuradoria Jurídica as cota de 
15/07/2020 e Secretaria de Controle Interno as cota de 16/07/2020 do mesmo processo administrativo.
  
Urge esclarecer, que a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS, ora enfocados, dar-se-á com a empresa TRES RIOS AUTOMOVEIS 
LTDA, pelas razões expostas no Processo em questão. 

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA LICITATÓRIA, 
com fulcro nos Artigo 24, XVII, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
                                                          

GABINETE DO PREFEITO

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 24, XVII, da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 20 de Julho de 2020.
     

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº 017/2020– PRESENCIAL
PROCESSO Nº: 8427/2019
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: EQUIPAR MÉDICO E HOSPITALAR LTDA.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 049/2020
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

São José do Vale do Rio Preto, Em 22 de julho de 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                                         
Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº 023/2020 – PRESENCIAL
PROCESSO Nº: 8149/2019
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 061/2020
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES
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São José do Vale do Rio Preto, Em 22 de julho de 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                                         
Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº 025/2020 – PRESENCIAL
PROCESSO Nº: 0278/2020
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: MAVEN COMÉRCIO ATACADISTA EM GERAL, CONSTRUTORA, SERVIÇOS E SOLUÇÕES 
ADMINISTRATIVAS EIRELI
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 065/2020
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

São José do Vale do Rio Preto, Em 22 de julho de 2020

Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                                         
Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº 024/2020 – PRESENCIAL
PROCESSO Nº: 8150/2019
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 075/2020
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

São José do Vale do Rio Preto, Em 22 de julho de 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                                         
Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº 031/2020 – PRESENCIAL
PROCESSO Nº: 0145/2020
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: MEDICOM RIO FARMA LTDA EPP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 084/2020
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES



SÃO JOSÉ  
22 de Julho de 2020

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XI Nº 1935 
QUARTA - FEIRA

INTERNET  REPRODUÇÃOSÃO JOSÉ  
22 de Julho DE 2020

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO

ANO XI Nº 1935
QUARTA - FEIRA 5

São José do Vale do Rio Preto, Em 22 de julho de 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                                         
Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 149/2020

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 3356/2020; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e 
a empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA; OBJETO: Aquisição de gases (oxigênio liquido caminhão tanque 
ar comprimido, oxigênio gasoso, oxido nitroso e oxigênio medicinal em cilindro portátil de 1 m³, a serem utilizados pelo Hospital 
Maternidade Santa Therezinha, de acordo com a Ata de Registro de Preço nº 135/2019, do Pregão nº 083/2019, ao Município de São 
José do Vale do Rio Preto; VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, iniciando-se em 09 de junho de 2020 e findando-se em 08 de 
dezembro de 2020; VALOR: Pagará o valor global de R$ 93.101,51 (noventa e três mil, cento e um reais e cinquenta e um centavos). 
Reserva da Dotação Orçamentária nº 0445/2020; Elemento: nº 3.3.90.30.00.00.00.00.0045 – Manutenção do Hospital Santa Terezinha 
– Material de Consumo;  DATA DE ASSINATURA: 09 de junho de 2020.

                                 São José do Vale do Rio Preto, Em 22 de Julho de 2020. 

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe do Setor de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO 187/2020
      
INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 3352/2020; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
e a empresa CONSTRUMAX RIO PRETO CONSTRUÇÕES LTDA, OBJETO: Fornecimento de material e mão de obra, para 
execução de rede de drenagem de águas pluviais e esgoto à Rua São Francisco, no bairro Jaguara, conforme Chamamento Público nº 
006/2020 ao Município de São José do Vale do Rio Preto. VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias, iniciando-se a partir de 07 (sete) dias após a data 
de sua assinatura. VALOR: Pagará o valor global de R$ 21.180,18 (vinte e um mil e cento e oitenta reais e dezoito centavos); Dotação 
da Reserva Orçamentária nº 1019/2020 Elemento nº 4.4.90.51.00.00.00.00.0002 – Conservação e Melhoria de Logradouros – Obras e 
Instalações. DATA DE ASSINATURA: 10 de julho de 2020.  

                        São José do Vale do Rio Preto, Em 22 de julho de 2020. 

Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                                         
Chefe da Divisão de Contratos                                                                                                                                                                                                                                                                                              

EXTRATO DO CONTRATO 189/2020
      
INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 3884/2020; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e 
a empresa CONSTRUMAX RIO PRETO CONSTRUÇÕES LTDA, OBJETO: Fornecimento de material e mão de obra, para cons-
trução da base da nova Usina de Asfalto na Rua André Rampini do Carmo, no bairro Águas Claras, conforme Chamamento Público nº 
007/2020 ao Município de São José do Vale do Rio Preto. VIGÊNCIA: 20 (vinte) dias, iniciando-se a partir de 07 (sete) dias após a data 
de sua assinatura. VALOR: Pagará o valor global de R$ 32.504,27 (trinta e dois mil e quinhentos e quatro reais e vinte e sete centavos); 
Dotação da Reserva Orçamentária nº 1150/2020 programas de trabalho, Elemento nº 4.4.90.51.00.00.00.00.0002 – Manutenção das 
Atividades da SOPUT – Obras e Instalações. DATA DE ASSINATURA: 14 de julho de 2020.  

                        São José do Vale do Rio Preto, Em 16 de julho de 2020. 

Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                                         
Chefe da Divisão de Contratos
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 192/2020

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 4277/2020; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e a 
Srª. Samira Rodrigues Jorge; FUNÇÃO: Médica Plantonista, na especialidade de clínica médica referência XIV; VIGÊNCIA: 180 
(cento e oitenta) dias, iniciando-se em 17 de julho de 2020 e findando-se em 16 de janeiro de 2021; VALOR: R$ 5.931,57 (cinco mil 
e novecentos e trinta e um reais e cinquenta e sete centavos) mensais; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária n.º 
3004.10.302.0020.2.086 –3004.10.302.0020.1.129 – 3.1.90.04 Fonte 01 e 04 (Manutenção do Hospital Maternidade Santa Teresinha 
e Programa para o enfrentamento do COVID 19 – Contratação por Tempo Determinado – Fonte: Recursos próprios e da Saúde) e 
nº 3004.10.271.0115.2.007-3.1.90.13 – Fontes 01 e 04 (Encargos Patronais do Município – obrigações patronais – fontes: recursos 
próprios); DATA DE ASSINATURA: 17 de Julho de 2020.

São José do Vale do Rio Preto, Em 22 de julho de 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 195/2020

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 4410/2020; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e a 
Srª. Carolina Tebaldi Pinto; FUNÇÃO: Médica Plantonista, na especialidade de clínica médica referência XIV; VIGÊNCIA: 180 
(cento e oitenta) dias, iniciando-se em 17 de julho de 2020 e findando-se em 16 de janeiro de 2021; VALOR: R$ 5.931,57 (cinco mil 
e novecentos e trinta e um reais e cinquenta e sete centavos) mensais; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária n.º 
3004.10.302.0020.2.086 –3004.10.302.0020.1.129 – 3.1.90.04 Fonte 01 e 04 (Manutenção do Hospital Maternidade Santa Teresinha 
e Programa para o enfrentamento do COVID 19 – Contratação por Tempo Determinado – Fonte: Recursos próprios e da Saúde) e 
nº 3004.10.271.0115.2.007-3.1.90.13 – Fontes 01 e 04 (Encargos Patronais do Município – obrigações patronais – fontes: recursos 
próprios e da Saúde); DATA DE ASSINATURA: 17 de Julho de 2020.

São José do Vale do Rio Preto, Em 22 de julho de 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 196/2020

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 4352/2020; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e o Sr. 
João Gustavo Alvim de Almeida; FUNÇÃO: Médico Plantonista, na especialidade de clínica médica referência XIV; VIGÊNCIA: 
180 (cento e oitenta) dias, iniciando-se em 17 de julho de 2020 e findando-se em 16 de janeiro de 2021; VALOR: R$ 5.931,57 (cinco 
mil novecentos e trinta e um reais e cinqüenta e sete centavos) mensais; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária n.º 
3004.10.302.0020.2.086 – 3004.10.302.0020.1.129 - 3.1.90.04 – Fontes: 01 e 04 (Manutenção do Hospital Maternidade Santa Terezinha 
e Programa para o enfrentamento do Covid19 - Contratação por tempo determinado – Fontes: Recursos Próprios e da Saúde). E nº 
3004.10.271.0115.2.007 – 3.1.90.13 – Fontes: 01 e 04 (Encargos Patronais do Município – Obrigações Patronais – Fontes: Recursos 
Próprios e da Saúde); DATA DE ASSINATURA: 17 de julho de 2020.                                 

 São José do Vale do Rio Preto, Em 22 de julho de 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe da Divisão de Contratos


